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PROJETODELEIN® 35 2022

INSTITUI A ASSISTENCIA TECNICA PUBLICA E
GRATUITA PARA PROJETO E céNSTRUQAo DE
HABITAQAO DE INTERESSE SOCIAL PARA AS
FAMILIAS DE BAIXA RENDA, DA OUTRAS
PROVIDENCIAS E REVOGA A LEI N° 6.075 DE 20
DE JANEIRO DE 2012.

Art. 1° O Municipio de Sant'Ana do Livramento podera prestar as familias com renda
mensal de até 03 (trés) salarios minimos, que possuam 01 (um) tnico imovel,
Assisténcia Técnica Publica e Gratuita para elaboragéo do projeto e a construgao,

reforma, ampliacéo e regularizagao fundiaria de habitacao de interesse social.

Paragrafo unico. O direito a assisténcia técnica previsto no caput deste artigo abrange
todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execugao de obras € servicos a
cargo dos profissionais das areas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessarios
para a edificacdo, reforma, ampliagao ou regularizagdo fundiaria da habitagdo, em
obras até 36,00 m2.

Art. 2° Fica instituido o Programa Municipal de Assisténcia Técnica a Mo_rédia Popular
— PATMO — com os seguintes objetivos:
| — Garantir a assisténcia técnica gratuita nas areas de engenharia e arquitetura para

projeto e construgdo de moradia para familias de baixa renda;



Il - Otimizar e qualificar o uso e o aproveitamento racional do espaco edificado e de

seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e econdmicos empregados
no projeto e na construgéo da habitacéo; l

Il - Formalizar o processo de edificagéo, reforma ou ampliagéo e regularizagéo da
habitagdo junto ao Poder Publico Municipal e a outros érgéaos publicos:

IV - Evitar a ocupacao de areas de risco e de interesse ambiental;

V - Propiciar e qualificar a ocupagéo do sitio urbano em consonancia com a legislacéo

urbanistica e ambiental.

Art. 3° A consecucgéo dos objetivos desta Lei podera se dar mediante a oferta dos
servigos pelo Municipio, custeados por recursos da Unido, na forma da Lei Federal
n°® 11.888, de 24 de dezembro de 2008, que assegura as familias de baixa renda
Assisténcia Técnicé Publica e Gratuita para o projeto e a construgédo de habitacao de

interesse social.

§ 1° A assisténcia técnica pode ser oferecida diretamente as familias ou a
cooperativas, associacbes de moradores ou outros grupos organizados que as

representem.

§ 2° Os servicos de assisténcia técnica devem priorizar as iniciativas a serem

implantadas

| - Sob regime de mutirdo;

li - Em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse social.

§ 3° Os critérios para a selecao dos beneficiarios da assisténcia técnica deverao ser

fixados pelo 6rgéo municipal responsavel pelas linhas de agéo na area habitacional.




Art. 4° A acao do Municipio para o atendimento db disposto nesta Lei devera ser

planejada e implementada de forma coordenada e sistémica com as .politicas
habitacionais da Unido e do Estado, a fim de evitar éobreposig;ﬁes e otimizar
resultados. 4

Art. 5° Os servigos de assisténcia técnica previstos nesta Lei dever&o ser prestados

por profissionais das areas de arquitetura, urbanismo e engenharia, que atuem como:

| - Integrantes de equipes de organizagdes ndo governamentais sem fins lucrativos;

Il - Profissionais inscritos em programas de residéncia académica em arquitetura,
urbanismo ou engenharia ou em programas de extens&o universitaria, por meio de
escritérios modelos ou escritérios publicos com atuacéo na area, por meio de convénio
ou termo de parceria;

Il - Profissionais autdnomos ou integrantes de equipes de pessoas juridicas,

previamente credenciados, selecionados pelo Municipio.

§ 1° Na selecao dos profissionais, na forma do inciso IV deste artigo, deve ser
garantida a participacdo das entidades profissionais e/ou sindicais dos arquitetos,

urbanistas e engenheiros, mediante convénio ou termo de parceria.

§ 2° Em qualquer das modalidades de atuagdo previstas no caput, deve ser

assegurada a devida Anotacéo de Responsabilidade Técnica - ART.

Art. 6° Com o objetivo de capacitar os profissionais e a comunidade usuaria para a
prestacdo dos servicos de assisténcia técnica previstos por esta Lei, poderdo ser
firmados convénios ou termos de parceria entre o ente publico responsavel e as
entidades promotoras de programas de capacitagao profissional, residéncia ou

extensdo universitaria nas areas de arquitetura, urbanismo e engenharia.




Paragrafo tnico. Os convénios ou termos de parceria previstos no caput deverao

prever a busca de inovagéo tecnoldgica, a formulagcdo de metodologias de carater

participativo e a democratizacdo do conhecimento.

Art. 7° Os servicos técnicos referidos nesta lei devem ser executados pelos

profissionais competentes alocados na Secretaria de Habitag&o deste Municipio.

Art. 8° Revoga a Lei n® 6.075 de 20 de Janeiro de 2012 e demais disposigdes em

contrario.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor apés decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de

sua publicagao. .

Sant'Ana do Livramento , 23 de fevereiro de 2022.
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem como objetivo regulamentar, na esfera municipal a Lei
Federal 11.888/2008, para assegurar as familias de bai)éa renda a Assisténcia Técnica
Publica e Gratuita para a elaboracio do projeto e a construgdo de Habitagcdo de
Interesse Social. Inicialmente cabe ressaltar que é direito de todo cidadao possuir uma
residéncia dentro das normas técnicas e devidamente regulamentada junto aos
6rgaos competentes. A informalidade urbana ocorre em varios bairros da nosso
Municipio. Embora néo exclusivamente, a irregularidade €, em sua maior parte,
associada a populacdo de baixa renda. Ora, morar irregularmente significa estar em
condi¢éo de inseguranga permanente, de modo que, além de um direito social, pode-
se afirmar que a moradia regular é condigao para a realizacao integral de outros
direitos constitucionais. Assim, o presente projeto pretende efetivar o direito
constitucionalmente consagrado de moradia a populagdo de baixa renda, por meio da
assisténcia técnica publica e gratuita para o projeto e a construcéo de habitacao de
interesse social para moradia propria. Nota-se que além de transformar a perspectiva
de vida das familias beneficiadas, o referido Projeto de Lei também interferira
positivamente na gestdo dos territérios urbanos, ja que, regularizadas, as moradias
passam a fazer parte dos cadastros municipais, permitindo, por conseguinte, 0 acesso
da populagdo a servigos publicos essenciais, tais como instalagoes regulares de
4gua, esgoto e energia elétrica. Diante do exposto, convicto da pertinéncia e da

relevancia do projeto em questdo, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para a

sua aprovacao.

SantlAna do L_i ramento, 23 de FeQereiro de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO
Cidade Simbolo de Integragao Brasileira com os pafses do MERCOSUL
Lei Federal n® 12.095 de 19 de dezembro de 2009

Secretaria Municipal de Administracédo

-

LEI N°. 6.075, DE 20 DE JANEIRO DE 2012.
Assegura as familias de baixa renda
assisténcia técnica pulblica e gratuita

' para o projeto. e a construcdo de
habitagdo de interesse social; revoga a
Lein®5.207, de 29 de margo de 2007.

WAINER VIANA MACHADO, PREFEITO MUNICIPAL DE
SANT’ANA DO LIVRAMENTO.

FACO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da
Lei Organica do Municipio, que a Cadmara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei assegura o direito das familias de baixa renda a
assisténcia técnica publica e gratuita para o projeto e a construcdo de habitaciio de
interesse social, como parte integrante do direito social 4 moradia previsto no art. 6° da
Constitui¢do Federal e consoante o que dispde a Lei n° 11.888, de 24 de dezembro de
2008.

Art. 2° As familias com renda mensal de até 3 (trés) salarios
minimos, residentes em areas urbanas ou rurais no Municipio, tém o direito a assisténcia
técnica publica e gratuita para o projeto e a construcdo de habitagdo de interesse social
para sua propria moradia.

Paragrafo unico. O direito a assisténcia técnica previsto no caput deste
artigo abrange todos os trabalhos de projeto, acompanhamento e execugdo da obra a
cargo dos profissionais das areas de arquitetura, urbanismo e engenharia necessarios para
a edificacdo, a reforma, a ampliagéo ou a regularizagdo fundiaria da habitagio.

Art. 3° Fica instituido o Programa Municipal de Assisténcia Técnica a
Moradia Popular — PATMO, com os seguintes objetivos:

I — Garantir a assisténcia técnica gratuita nas areas de engenharia e
arquitetura para projeto e constru¢io de moradia para familia de baixa renda;

I - Otimizar ¢ qualificar o uso e o aproveitamento racional do
espago edificado ‘e de seu entorno, bem como dos recursos humanos, técnicos e
econdmicos empregados no projeto e na construgio da habitagéo;

III - Formalizar o processo de edificagdo, de reforma ou amplia¢do
da habitacdo perante o poder publico municipal € outros 6rgdos publicos;

IV - Evitar a ocupag@o de areas de risco e de interesse ambiental.



Art. 4° As normas opei‘acionais do PATMO serdo estabelecidas em
regulamento préprio por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 5° A selecio dos beneficiarios finais dos servigos e o
atendimento direto aos mesmos devem ocorrer por meio de sistemas de atendimento
implantado por érgios do Municipio através da Secretaria Municipal de Habitagdo e
Regularizagio Fundiaria. '

Art. 6° A assisténcia técnica nas dreas de arquitetura, urbanismo e
engenharia. prevista nesta Lei, deve ser custeada pelo Fundo Municipal de Habitacdo
com recursos ¢ apoio financeiro da Unido, nos termos do art. 3° da Lei n® 11.888, de 24
de dezembro de 2008. '

1] ¥
§ 1° A assisténcia técnica pode ser oferecida diretamente as familias
ou a cooperativas, associagdes de moradores ou outros grupos organizados que as
representem.

§ 22 Os servigos de assisténcia técnica devem priorizar as iniciativas a
serem implantadas:

I - sob regime de mutirio;

Il - em zonas habitacionais declaradas por lei como de interesse
social.

Art. 7° Com o objetivo de capacitar os profissionais € a comunidade
usuéria para a préstag@io dos servigos de assisténcia técnica previstos por esta Lei, podem
ser firmados convénios ou termos de parceria entre 0 Municipio e entidades de classe nas
areas de arquitetura, urbanismo ou engenharia.

Par4grafo tnico. Em qualquer das modalidades de atuagdo previstas
no caput deste artigo deve ser assegurada a devida anotacdo de responsabilidade técnica.

Art. 8 O Poder Executivo Municipal regulamentara esta Lei no prazo
de até 90 (noventa) dias de sua publicagio.

Art. 9° Revogada a Lei n° 5.207, de 29 de margo de 2007, esta Lei
entra em vigor depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicagdo.

Sant'Ana do Livramento, 20 de Janeiro de 2.012.

WAINER VIANA MACHADO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:
: ROBSON SCHMIDT CABRAL
Secretario Mun. de Administragdo em exercicio



